
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede o Título Honorífico de Mulher Cidadã "Ana
Maria  do  Couto"  à  Tenente  Coronel  da  PMMT
Emirella Perpétua Souza Martins.  
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "r" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 
A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e o Presidente, com base no artigo 16,
IV da Lei Orgânica do Município, bem como o Art. 36, I, alínea “r” do Regimento Interno, promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Mulher Cidadã Ana Maria do Couto à Tenente Coronel da PMMT Emirella
Perpétua Souza Martins.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
A homenageada é Tenente Coronel da PMMT, Ativista feminina. Tem 23 anos de experiência pela Polícia Militar
atuando na segurança pública no Estado de Mato Grosso, principalmente nas temáticas de violência doméstica e
policiamento comunitário. Coordenadora de Polícia Comunitária e Direitos Humanos e Coordenadora Estadual do
Programa de Policiamento Patrulha Maria da Penha. Também coordena o Programa APOIO, destinado aos policiais
militares em situação de violência doméstica e familiar. Todas funções pela PMMT.
 
 
Assim, com essa justificativa, peço apoio dos meus nobres pares para que seja aprovada nesta Casa de Leis a honraria 
do Título Honorífico Mulher Cidadã "Ana Maria do Couto" à Tenente Coronel da PMMT Emirella Perpétua Souza
Martins  como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados a sociedade.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de setembro de 2022
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Vereador(a)
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